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PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo N° 100083/2023. 
Referência: Pregão Eletrônico N° 079/2023. 

Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelado de 
material de limpeza hospitalar, para atender a demanda das Unidades de Saúde e do Hospital 
Deputado José Pereira Lima, conforme termo de referência. 

Recorrente: Super Clean Comercio e Serviços de Limpeza Ltda. 

Recorrido: Jacé Alves de Oliveira (Pregoeiro). 

Autoridade Competente: Ricardo Pereira do Nascimento. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2024, a Autoridade Competente (Ricardo 
Pereira do Nascimento) do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraiba, no uso de suas 

atribuições legais; 

Após analisar o recurso administrativo protocolado em 17/06/2024, contra a inabilitação 

da Recorrente (Super Clean Comercio e Serviço de Limpeza, CNPJ: 40.931.466/0001-25, 
Rua Maria Jose Rique, N° 381, Bairro: Cristo Redentor, Cidade: João Pessoa-PB, por 

intermédio de seu representante Sr. Bruno Clemetino da Silva, portador do RG. n° 3.412.198, 
CPF n° 079.410.284-090, episódio ocorrido sobre responsabilidade do Recorrido (Jacé Alves 
de Oliveira, Pregoeiro Oficial deste município), durante a condução do Pregão Eletrônico N° 
079/2023. Vide recurso administrativo: 

SVPERCLEA[V 
A. pralaitura masniGipal da  pri..caaa iaabaa.. 
A/e Mltóa..ar aM 4awasa7.e' d,. l~~twséa~ 

RECURSO AtlfgaNRSTRATIVYO 

A ara.praa:a SLYPER CLEAf•l CdI.AE.RtaO E SERVIÇO OE LItaAPELA, nt 10.fli.*ad/bOp,a-2!, 
fad/ada na raaa awwaau. E E tHQL1E .!i1 — EMT )aaio allSOA ^- P. paaaa.aear.ttilwo da aaata 
•ap.taaaN.t.aaaaP Ntif a Sr. aap..rao CLca+aaTlPaO tfa► .itlYA . puKaAury a► W Carsaara da /daateidpaM a.a !*iiiM  . a 
de Caaa' nf  o7a*a0neaa0a,  ..aap_ patr praaanla, apf.a.aaa.tar wlea.ntso aco.te•r daeisia daPt* a~aasaaaaalá.r:P•a..nal.aa.aea 
da  aadc>Ká.aa qua d1aG+dil+ p0r taLMtLlTw.tt a Ibta•dea 

R!C{MSO POR ,a.eRMtJT~ 

tYtaS fad:oa a i.dtda.aMantai a fall'.. Mf aYPQ;tiNi : 

A tlawpraa+a SEJPER ( .EAN C:07MERC10 E SENVIÇ[) UE LlfvlPE2A . tea..au .tivsnacbfld.taa do EdI4+M M Tba..ada 
da P►wtaf ltD. Ta.l /aat 07s/2025 . opaw.taa.ldada atua, ran dlaea pf atirlas a 4P0.tda.a. adgadslam o.aaarldo adted 
aawbaeiawLQo o easaMo.ide 

eeMwcalaado a eoniwed.da de aWaa,, b.afcan.do Orapar*a sdr Aaeeivarlr+ttaiáa a proPaata pw.ra ataaadar 
ase/alaawriaaaa.aatta 4 aw,ldi•tcfaa, a paraYclpar aao canreanaa. tsa.dia Para ta..ta. .aa/.acad0 dl.pa..diesos aaMrtaa a 
Paaaaa, •tado pars aurr..aa.rar ad Oioc.s...a+vatErf a P.apaataa da•.t•e do praaa aatip.aiadaf. 

otfas.vsa..aa a eawnpfiwda aa alaltdnelaf adttalfdaa. .a...du : dsauwaaa+.tatãaa a aedanaif pra•viladaaeaos aeaiPMK,. a 
7M. da awaartófr ao ati.fa.tar..a..te ssgxa. 

..ao d4a a ha)ra anartida. CaatwMaltata ao SISTlawa. ELET7tON.taO aORT}LL o! COwwlPtlaLS }'LialltCJ►Z a.PRtL4RaaTattVOO 
la. - OOCLwM.iNTAÇSo -  a - PwOaVST* GOa1tEwC/At- ! E.TawTa.S 0E i..MCSS. Oa10E a-la;,.aa.atls EtM Slpa)NOA 
t^At.00a.ÇZO opoa-ppaMãada qaa a oeanbsio da L.Eieat~o p.ocaa}aaa a abartr.ra doa trabawtaaa a taaaavta a rafpawoNw 
awra, eatda codes aa parUcpdadad a a a:aan+TaZa ea.n. acaaet4 a TlDffa doe+rv.a•ds¡,ip apra+arnwda a awtYa as 
pra.paataf 

Mo dia awt/0a/202*, a Y.D.Aa.aanszta2o awa •aw.iia a. aaw a.ta. aaaMWlea. la.fpo.a a a.eila..ta /atAawJTAOA da
aa►taºaaa. pa. a.aPoa><a.ala•ter nio ataa.Aar ar iaasa. Or EaNtal la a+r.Ptasa a.ia aPaaecaa.tau. sanTo•.a.a aoMOiaato na 
.tfay., nuaa/.cai>fo  ptafiff.oa.a/ Or  .eaTswaaàa•fwíc.rca, raTaraaata à arac.atão Or  oMrca Or  •.aaa+stw 
csra.caaaitticaf àa do ahfrm <laaaea /lefttS;a? 

o/.4a •.o dta aa/bi/.lax* i alAprasa vi.lc~dP~a by PAUiO RICLaOQ CowpElRp O! ifofS.a.~E, CatlPJ •.- 
32-f07.7J3/1D001-lO, o•.da a .a.afraao fal dase/avi! eaAu. Pao .aio .ap.•+safalw a a:oSrHt Or e.. ata.

¢étl.Ee Or  caaneraba Or  oa.tMia a.a..n..a e.s.. l4aeaa da aaaawatlHa da a):bieaf walat.viaa ana Ttrite+naara f+aat.afaia a à 
aSívaõa IKava .da LHaaiaa. aa.aataaa àf 07:42:s>• do dia iOJ1Ol!/2a2f. vLaiala atà 2S1b1/30!*; AP.aawao a+w.a pdfa 
deefwt.aaflal ldafaaa► gaa eewnProa.a .w+•l i o caódapa Or  .uP•nraaa da Cwli.*0 Pmitfw svt. Elaltoa ata Naiaei.ra da 
aifblEot waaael..at+a as. Ttiibfaaa ftadara.f a i 0i..i6a AtYva da t)nfie., a.n.t.da aL 07 42'S7 a® d'sa 07 l ' 2. -` 
abf 03~/O2/7o2*: ap.a,aftty ua.a paca d0iurna..vaa barafteOr.Pdadara ,Ui+Di ao - ow..0aa+ a .aae:LalwAa ata 
C.Prtád$a a.Ia.sauw M oi6.taaa a.n.+aalt10a.s - Tv,. aa..atfda paia PM.tataaa a}a C.otódla-pa Or  al/a 17/b:f/)Oa4. as a. 
.Allada da aei ao  (.wra..ala) diga; Ap.a'sr.raaa afna pata daeaaa.aatert ( atattadaldreiafa.tão/dafaaw4 .rT.w. caw.p.eara 
a Vaficifaada da aGareidío aadatativa da 0dbitof MW WNtaad - TLP_ aaaattAa alfa Pfafa.tyra da dw da
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PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

Yálo1f2Q2•i. co.n iida de ata4 90 (maventa) dias. Pira ser juntado e.os ilttacf do Prr4io Eteltrõntoo tv OS1/$o2s 
jPtºoesso Ad.t.ami.svatt+ro n' 1OO4es/2a21(2ü23), coeriovr..e prrvisoo na ctius..ta décima pr.traira (aAanoer, 
dura..te tada a eswctaçiio do contrato- em oprnpcatsbAidade com as oR.r;aç+ães assvn.rdaa, tadaa as aaead.ÇBas de 
txabilvtaç3o e quaiificação e,crStdlet na lintaÇia} do refarido co..trano 

tnndo a.., vista a convorcaç3a do ..undo codoudo que rua ocaan4o a a entpnasa sawEn caEAN cow.FORr.tE 
RANKING QO PRCJClSSO 

POREibt QEVrDO AO i.OPARrO E CORRERIA PARA ATENDER O PREGAO raGoii FALTAreOO AtVE.rtAR NO S.S?LNtA O 

ATESTAor3 UE CAPAC.OsILIE TECIWCA E O 6AtANÇO DA EPARRESA. 

PORENt NA DATA O,e 2a/O3/goza O SIITEPdO. ACATOU b OS OCYCUMENTOS e NOS u-ADIU TOV, de acordo cor oa 
fatos sennt®cido nesta mesma lrciaaçio ruo dia 1a-.,/o6/zoaa forums Inforaado que ..ao astavamos I.abitttado por 
ma ta destes dcurrra.Kos, po ns. aro áa da I.citaçi~o Forno. Habilitado a nïro •uca hsi qua~monado 

Senhores a empresa SUPER CLSAPI WA u atr as desta soitcitar guie seja raabaa'to o prazo pala cotocaçlo dessa 
doc.rruntação quer sempre esziveaos ata. possa . 

Sagare abatro os aoordios da 1es de IactOçìo 

".a .redaçóo a ra.rlws,3o de woens dattawewto, prsve5ta ao etrT .i.s. :  dº Lei y'  nc}t; sgg3 e an orr do 
Let 3,Er a ;ì ºtal lwooa Lei de f.uihtCiYes  e .tratos .tdiaanrsaarrnosA, ado al cança docarntewto dcsrnw -do a 
ates cawdsgmo de Atbé6tApwoprer.zàaewTr a abertwrn da rasado pablrra, apresea.todo em sede de 
difagiwrwa.  - 

.aCÓrddo 2.i14IIVAS-J~lla@Ta0 
.a Wdapío a iwclt/Jo de .a0arO daew■aeato, pvevttta ao art - `` ...~~a, do LTìftS: - Ypqg e ao -t k.. da 
Ler 14.1_1 9011 L afaM ±-..rÍ..41.. L(Cital¿Õc5 C c»..t7atai dd7l.lSitirofbot.J. ado alM'1.ça dccwua ialalta tstiaadc o 
atestºr caad.pdo do balt*e~açio pr*ertatewta h asbertara da sesado parbllca, aprrse.etad(o am s.afSr de dtlipFracta. 

Aeárdêo ±►fã.%ºo t-a8naar.o — de oq./o5;'aaaº 
t licita a aadmfssaio da ftmtada do d es meros. desate as farsa de elas safiencdo ow de liobdIt Cdo. tee ranha.,. 
a osesbaQ cuedsçdo prètaistent. a abertwra da arssáopaíbldo do grame, earn sae isso reprsess oela mos 
priacípaos da isaeomia e da ioaoidadr entre as bicipaates. 
Helm aa►o Acdedão_ a Relator DL13JA]KSTI ZYP1LAP. Pecans. a aaelracão da docamantoa dams. as Yaart de 
ClasaaHcaç3a., como a, rase de Hab.bt.ç o, desde qoe estes docrwaatps sela® pas-a7tiatantts.. 

O meais trens Acórdio. agora do Relator *prT NIO ATSA.51 AstA de ny / oS. coes (mesma data do aatetior) 

.tcvrddo - afr.ario de o.s/rr.4:: ºoao 
NO jI¢12w de darwn.enro reiafiaso a fase de Aabilatapio em preydo que mrrsìsta em teerea doca iço da licib.aes 
solYre fbro prrelCJstxa-te ow em sitw.pies eoraproasisZo par eir firmado. del.. o prepariro couwadrr-lbe pra25a 
razoatrl pravo o saaearaeato da folho. ara. respe»o aas prrarplios do íorrreohstao ia-adotado e do r,azoaYalidade. 
bent cava-o ao arrt_ _r c. cOpwt, da Les y; 34/'sw,l!a 
1Vas.e Acmrdig o Relator AaRBp.YO,gaarstaana La, os seftaaatas eoenentãaos 

~cvrcq.eaarto sada fmadalrrewmi no Dtrrito .aaásrrwastrativu, o priacipio da ieçfaliãºde cada e absolwEo' e, no coso 
cpacreto, pasiecr-rue clarro Qwr sara apl4cot.~á'io 7rrnYrita aprece coaRa a vMerrçáo da meteor proyosM e do 
alrawse do.o leves .rar parbhico_ sendo aprosa'iadopowders► o apliracrFo do salwtor,fir.s7br7azaaáo do lFsrarabsaRa' 
.alirn dfaso. aarvorne P an. ..~. jtltrrri77af:.7 llprr^fr lwcas+o,¡;j, da i.ea  o yr'sgq o garat estabrlrt+r caaaa was 

re.., 
dtzs 

rntirrws a se obserridos em  Qdrwrl.estrattVas º`rad~aruçao entro ..,e.os e fias, t+edoda a 
irwp.oswcâo de obrivocôes. resrricárs e sasteões em medido samarrtor àatre'las estvifoawewce are:º'ssár.aa ao 
aetadirrtenaº do interesse paibbco- -

• -. Acrescentou que o entendimento par ele externado seaàa harmoni caco diversas e 
recentes deliberações do Plenário, a eloemplo dos Acsrdãos 2673/2021, 252 8 / 2 O21,1636/xota 
e 1211 /20.21. 

ddartºFr a reatada de docacaaaxtos pax apenas vendam a atestar condfc,3o pre —riserore à abancara da sessão 
pública do certame a-dofrio aspriweípios da rtoamnia e igaaãdadr entre as hcital.tes e o oposto, ao seja, a 
desclasss$co &o do licitante_ sem awe lhe sera ceelkrida ossartaoatdade para sanear os sews dacaetneatas do
habildção e/ow proposta, resulta em objetrvo dissociado do ■eteresse pnblico, cam a preoalracaa Acs prra,eesso 
('aria) sobre o resarttodo abwejedo (itor). O prrgorara. dentate as fases dr jalQameafb das propostas efn 
babílaaecão. dove sanear eventwass erros oar fate as atar asa alterem a ehstnneia das praposaas_ das 
doranaeatos e saw c,ahdade jarãdka mechawtr derisóo fkmdanrasda, registrada em ata e aeessíwl aos 
leitoa-E..  (.j;  senda gare a a.edaçdo d recheado de atuo documento. presasm ao art_ .y,l,  3n.. dia 
Ler 3 t.eéo,':t n- as coo arr. .p..t da l ta a Iai dc ,j,¿[zp  ̀oc5 (Lei 1 a s t 2:  2aº1). urdo aicaoca doeatmettb aratseeir. 
eornprobarárao de mndiçde arrradidapNo eixmatr yanda apresento a ma proposta. gate wiojbi jotrado coat 
ca drmafs cv.wprovaases de habrhtaçdo aros da proposta, por egraiooeo oa jrrlh, o goal dieuerd lar sb6ioiraado 
e acabelo peio pregoeiro.' 

Prezados se►.ores vrnl..scars atrases deste pedir amcaarcadameruta tax nos de novsaue ata a aporfumrdade e 
.fomo vwdsrroa atSaves dos egos 4 (qua*o caws) em parca-na de omerawerto eealam.ar.wa arid. ja 
passamos por sar'ioó nsOmrtab0.5 difroeis anais nunca d&sa.r.os o muneíp.io desabass.c.do e op.a fanando 
sequer ronhum materai para tune+a..anonto do hospital ao longo desses amos. 

Desde ja agrtxsewetnos a vossa acere çdo e a-pua -densos um retorno 

Atarar.ro.sarr+ente . 

Hrtaso Cfarnemlw.o 
Diratpr Enetr.wrtivo 
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PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 

Assim sendo, em confronto com a legislação correlata e eventuais diligências efetuadas 
para dirimir quaisquer dúvidas, exponho abaixo os fatos e considerações formuladas que 
fundamentaram a decisão final. Vejamos a seguir: 

DOS FATOS: 

Em, 17/05/2024 a Autoridade Competente suspendeu de imediato o contrato n° 
0203048/2024 do Pregão Eletrônico N° 079/2023, celebrado com a empresa: Paulo Ricardo 
Cordeiro de Gois-ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50, vencedor dos itens 1 a 19, 21, 22, 24 e 25, 
para atender as recomendações contida no parecer juridico do Dr. José Maviael Elder 
Fernandes de Sousa, assessor jurídico deste município, emitido em 08/05/2024, conforme 
consta nos autos; 

Em, 10/06/2024 a Autoridade Competente emitiu um termo de autorização para Sr. 
Jacé Alves de Oliveira, Pregoeiro Oficial desta Prefeitura, para convocação do segundo 
classificado no ranking do Pregão Eletrônico N° 079/2023, visando evitar com isso, possíveis 
transtornos na execução da prestação de serviço junto a municipalidade princesense, por conta 
da falta de material de limpeza hospitalar; 

Em, 14/06/2024 a Autoridade Competente efetuou através do sistema eletrônico 
compras públicas (Pregão Eletrônico N° 079/2023), onde reverteu a homologação dos itens I 
a 19,21 22, 24 e 25 que foram homologados em favor da empresa Paulo Ricardo Cordeiro de 
Gois-ME, para convocação do segundo colocado nos referidos itens; 

Em, 14/06/2024 o Recorrido efetuou através do sistema eletrônico (compras públicas) 
onde transcorreu o Pregão Eletrônico N° 079/2023, onde reverteu a adjudicação dos itens 1 a 
19, 21 22, 24 e 25, para convocação do segundo colocado; 

Em, 14/06/2024 o Recorrido após reverte a adjudicação para convocação da 
Recorrente classificada em segundo lugar nos itens I a 19, 21 22, 24 e 25, logo as peças de 
habilitação inserida no sistema eletrônico pela Recorrente para a sessão realizada no dia 
18/03/2024, vale ressaltar que o Recorrido só teve acesso as referidas peças no dia 
14/06/2024 e após análise declarou inabilitado a Recorrente por não atender os itens 9.12.3, 
9.12.4, 9.13.1 e 9.13.3 do instrumento convocatório. 

CONSIDERAÇÕES: 

Considerando, que a Recorrente foi inabilitada por presentar a Certidão Negativa de 
Débitos Estadual vencida em 14/01/2024, exigência do item 9.12.3 (folha 11), in verbis: 

QUARTO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 079/2023 

ITEM 9.12.3 (FOLHA 1 I) 

Deverá apresentar prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 
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PREFE RA DE 

PRINCESA ISABEL 

Considerando, que a Recorrente foi inabilitada por presentar a Certidão Negativa de 

Débitos Federal vencida em 11/1112023, exigência do item 9.12.4 (folha 11), in verbis: 

QUARTO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023 
(...) 
ITEM 9.12.4 (FOLHA li) 
Deverá apresentar prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e á Dívida Ativa da União. 

Considerando, que a Recorrente foi inabilitada por não apresentar o balanço patrimonial, 
exigência do item 9.13.1 (folha 11), in verbis: 

QUARTO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023 
(...) 
ITEM 9.13.1 (FOLHA 11) 
Apresentar, balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das 
páginas correspondentes do livro diário em que o 
mesmo se encontra, bem como apresentação dos 
competentes termos de abertura e encerramento. 
assinados por profissional habilitado e devidamente 
registrados na junta comercial competente, vedada º 
sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Tratando—se de empresa constituída há 
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha 
realizado o fechamento do seu primeiro ano de 
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço 
de Abertura assinado por profissional habilitado e 
devidamente registrado na junta comercial 
competente. 

Considerando, que a Recorrente foi inabilitada por não apresentar a comprovação de 

capacidade de desempenho anterior satisfatório, exigência do item 9.13.3 (folha 11), in 
verbis: 

QUARTO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023 

ITEM 9.13.3 (FOLHA 11) 
Comprovação de capacidade de desempenho anterior 
satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 
objeto da licitação, feita através de atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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PREFEI RA DE 
PRINCESA ISABEL 

Considerando, o item 9.10 (folhas 10111) do instrumento convocatório onde afirma que 

para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, ia verbis: 

~ 

I 
I 

QUARTO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023 
ITEM 9.10 (FOLHAS 10/11) 
Para fins de habilitação, os licitantes deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir: 
HABILITAÇÃO JLJRIDICA: 
No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da lei n°5.764, de 1971. 
REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 
OUTROS: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (NP.!, devendo ainda, comprova a seguinte 
atividade econômica: 47.89-0-05 (Comercio Varejista 
de Saneastes domissanitários); 
Deverá apresentar prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
Deverá apresentar prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
Deverá apresentar prova de regularidade fiscal 
perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativas a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 
Deverá apresentar prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Deverá apresentar prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.13.1. Apresentar, balanço patrimonial e 
demonstraçães contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, com 
indicação das páginas correspondentes do livro diário 
em que o mesmo se encontra, bem como apresentação 
dos competentes termos de abertura e encerramento, 
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assinados por profissional habilitado e devidamente 
registrados na junta comercial competente, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Tratando—se de empresa constituída há 
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha 
realizado o fechamento do seu primeiro ano de 
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço 
de Abertura assinado por profissional habilitado e 
devidamente registrado na junta comercial 
competente; 
9.13.2. Certidão negativa de Falência ou Concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura das propostas. 
9.133. Comprovação de capacidade de desempenho 
anterior satisfatório, dc atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal afirma que no dia da sessão 
eletrônica todos os participantes e a comissão tem acesso a documentação apresentada e as 

propostas, assim sendo, peço todas as venhas para a Recorrente e informo que na condução 
de um pregão eletrônico o pregoeiro e os licitantes não tem acesso as habilitações de licitantes 
que não foi vencedor, o sistema eletrônico funciona de acordo com a legislação prevista na 
Lei n° 10.520, de 17/072002, e da Lei Federal n°8.666/1993, ou seja, na sessão realizada em 
28/03/2024 todas as proposta eletrônica inseridas no sistema pelos os licitantes após abertura 
da sessão, realmente todos os licitantes tiveram conhecimento das mesmas, já as peças de 
habilitação dc cada licitante o sistema só liberou as habilitações dos licitantes vencedores em 
primeiro lugar, que neste caso especifico foram as licitantes Paulo Ricardo Cordeiro de Gois-
ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50, vencedor dos itens 1 a 19, 21, 22, 24 e 25 e Dional 
Distribuidora de Produtos Ltda, CNPJ: 40.061.199/0001-82, vencedor do item 23, com isso, 
as demais habilitações, ficaram sobre sigilo exclusivo do próprio sistema eletrônico, tanto é 
que o Recorrido só teve acessa as peças de habilitação da Recorrente no dia de sua 
convocação que acorreu em 14/06/2024, conforme consta em ata; 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal afirma "no dia 28/03/2024 a 

empresa vencedora foi PAULO RICARDO CORDEIRO DE GOIS-ME, CNPJ no 
32.407.715/0001-50, onde o mesmo foi desclassificado por não apresentar a seguinte 
documentação: código de controle da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, emitida às 07:42:37 
do dia 10/08/2023, válida até 25/01/2024; apresentar uma peça documental (defesa) que 

comprove qual é o código de controle da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida às 07:42:37 
do dia 07/08/2023, válida até 03102/2024; apresentar uma peça documental 

(atestado/declaração) que comprove a veracidade da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais - TLF,. emitida pela Prefeitura de Custódia-PE do dia 17/01/2024, com 
válida de até 90 (noventa) dias; apresentar uma peça documental 
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(atestado/declaração/defesa) que comprove a veracidade da Certidão Negativa de 
Débitos Municipais - TLF, emitida pela Prefeitura de Custódia-PE do dia 26/01/2024, 

com válida de até 90 (noventa) dias. Para ser juntado nos autos do Pregão Eletrônico N° 
081/2023 (Processo Administrativo n° 100085/2023/2023), conforme previsto na cláusula 
décima primeira (Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação) do referido contrato)", assim sendo, mais uma vez peço todas as venhas para a 
Recorrente, para informar o que realmente aconteceu de fato, ou seja, a licitante Paulo 
Ricardo Cordeiro de Gois-ME, apresentou sua habilitação contendo todas as peças solicitadas 
no instrumento convocatório, conforme consta nos autos do PF. N° 079/2023, o fato que levou 
a desclassificação definitiva dos processos (PE N° 036/2022, PE N° 079/2023, PE N° 
081/2023, PE N° 088/2023) da licitante só foram identificados no dia 19/04/2024, ou seja, 22 
(vinte e dois) dias depois do encerramento da sessão eletrônica do PE N° 079/2023, onde foi 
tomado público para conhecimento de todos interessados, através das publicações nos 
seguinte meios de comunicações: Diário Oficial do Estado da Paraíba (Edição de 20/04/2024 
folha 45); Jornal Oficiai do Município (Edição-Extra de 22/04/2024 folha 2); Diário Oficial 
dos Municípios do Estado da Paraíba (Edição de 22/04/2024 folha 43); Diário Oficial da 
União — Sessão 3 (Edição de 25/04/2024 folha 219); 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal afirma "POREM DEVIDO AO 
HORARIO E CORRERIA PARA ATENDER O PREGAO FICOU FALTANDO 
ANEXAR NO SISTEMA O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E O 
BALANÇO DA EMPRESA" com essa afirmação a própria Recorrente reconhece que não 
apresentou as duas peças solicitadas nos itens 9.13.1 e 9.13.3 do instrumento convocatório, 
sendo este o motivo principal de sua habilitação definitiva, já no caso do descumprimento dos 
itens 9.12.3 e 9.12.4 caberia de acordo com o item 9.15.1 conceder para a Recorrente o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, ou seja, por 
conta do descumprimento dos itens 9.13.1 e 9.113 não seria habilitado; 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal afirma "PORÉM NA DATA 
DE 28/03/2024 O SISTEMA ACATOU OS DOCUMENTOS E NOS HABILITOU, de 
acordo com os fatos ocorridos nesta mesma licitação no dia 14/06/2024 fomos informado 
que não estávamos habilitados por conta destes documentos, porem no dia da licitação 
fomos Habilitado e não nos foi questionado" assim sendo, esta Autoridade Competente 
pede todas as venhas para a Recorrente, para informar que tal afirmação não consta em ata; 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal requer "Senhores a empresa 
SUPER CLEAN vem através deste solicitar que seja reaberto o prazo para colocação 
dessa documentação quer sempre estivemos em posse" assim sendo, esta Autoridade 
Competente pede todas as venhas para a Recorrente e informo que por conta do 
descumprimento do item 9.12.4 (Não apresentação do balanço patrimonial) e do item 9.13.1 
(Não apresentação da comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório), o que 
nestes no caso concreto a lei de licitações vigente no pais não prevê tal beneficio para os 
licitantes; 
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Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal traz as citações "Acórdão 
2443/2021-Plenário, do art. 43, § 3", da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 
(nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), Acórdão 966/2022-Plenário — de 
04/05/2022, Acórdão 988/2022 — Plenário de 04/05/2022, Acórdãos 2673/2021, 2528/2021, 
1636/2021 e 1211/2021" dito isso, cabe informar para a Recorrente que o instrumentos 
convocatório foi fundamentado na lei legislação prevista na Lei n° 10.520, de 17/072002, do 
Decreto n° 10.024, de 20/0912019, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993, 
ou seja, não cabe a legislação da Lei 14.133/2021 e quanto aos demais (acordões e artigos da 
lei 8.666/93), informo mais uma vez que por conta do descumprimento do item 9.12.4 (Não 
apresentação do balanço patrimonial) e do item 9.13.1 (Não apresentação da comprovação de 
capacidade de desempenho anterior satisfatório, não traz fundamento para beneficiar a 
Recorrente neste caso especifico; 

Considerando, que a Recorrente em sua peça recursal requer "Prezados senhores 
viemos através deste pedir encarecidamente que nos dê novamente a oportunidade e 
como viemos através dos longos 4 (quatro anos) em parceria de fornecimento 
treinamentos onde já passamos por vários momentos difíceis, mas nunca deixamos o 
município desabastecido ou faltando sequer nenhum material para funcionamento do 
hospital ao longo desses anos" assim sendo, informo para a Recorrente que mesmo diante 
desses argumentos não encontramos amparo legal na legislação pertinente para atender tal 
pedido. 

Desta forma, a Autoridade Competente reconhece que não assisti razão a Recorrente. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto acima, a Autoridade Competente julga INDEFERIDO o presente 
recurso administrativo, interposto pela empresa Super Clean Comercio e Serviço de Limpeza, 
CNPJ: 40.931.466/0001-25. 

Decide: Que seja encaminhada uma cópia desta pytça para conhecimentos de todos os 
licitantes e inclusive para a Recorrei t, o que será (feito através do sistema eletrônico 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - w.portalde..mpraspublicas.com.br. 

É o julgamento. 

RICARDO .PEREIIA DO ASCINiENTO 
Autoridade com etente 
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